
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 13.692, DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar até o limite de R$ 158.153,06 
(cento e cinquenta e oito mil, cento e 
cinquenta e três reais e seis centavos), 
destinado ao reforço de dotações 
orçamentárias, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.350, de 16 de outubro de 

2024, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica a Fundação de Arte e Cultura do Município de Araraquara -
FUNDART autorizada a abrir um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 158.153,06 

(cento e cinquenta e oito mil, cento e cinquenta e três reais e seis centavos), destinado ao 

reforço de dotações orçamentárias para despesas com eventos até o final do exercício de 

2024, conforme demonstrativo abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.29 FUNDART- FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 

03.29.01 FUNDART- FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0042 CULTURA PARA A SUSTENTABILIDADE 

13.392.0042.2 Atividade 

13.392.0042.2.078 GESTÃO E ACESSO A CULTURA I R$ 158.153,06 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica I R$ 158.153,06 
FONTE DE RECURSO 4- RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
158.153,06 (cento e cinquenta e oito mil, cento e cinquenta e três reais e seis centavos), 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
13.392 DIFUSÃO CULTURAL 

13.392.0042 CULTURA PARA A SUSTENTABILIDADE 

13.392.0042.2 Atividade 

13.392.0042.2.078 GESTÃO E ACESSO ACULTURA R$ 158.153,06 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil R$ 50.034,62 
3.1.90.13 Obrigações Patronais R$ 8.118A4 

3.3.90.30 Material de Consumo R$ 100.000,00 
FONTE DE RECURSO 4- RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 

de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 {Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em na data de sua publicação. 

AlEXANDRE 
Coordenador Executivo d 

Arquivado em livro próprio. Processo nº 91327/2024 ("RAP"). 
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